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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 1 3 6 9

Dispõe sobre a concessão de Vale-Transporte aos Funcionários Públicos Municipais. 




JOÃO SOUTO NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM,  FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU E ELE SANCIONA E   PROMULGA A SEGUINTE  LEI :

 

Artigo 1º. Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta, o Vale-transporte, que a Prefeitura Municipal de Votorantim, bem como os órgãos da administração indireta, anteciparão ao funcionário para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo público urbano.


 

§ 1º. O Vale Transporte só será concedido aos funcionários públicos que residirem no município de Votorantim.


 

§ 2º. O Vale Transporte não tem natureza salarial, nem se incorpora aos vencimentos para quaisquer efeitos, bem como não se constitui base de cálculo de contribuição previdenciária e de gratificação de natal.


 

Artigo 2º. A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição pela administração direta e indireta, dos Vales-transporte necessários aos deslocamentos do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa.


 

Artigo 3º. O Vale-transporte será custeado:


 

I – pelo funcionário, em parcela equivalente a 6%(seis por cento) do vencimento, acrescido dos adicionais por tempo de serviço, sexta-parte e gratificação de nível universitário.


 

II – pela Administração, no que exceder a parcela cabente ao funcionário.


 

Artigo 4º. Para obter o benefício, o funcionário deverá manifestar opção por escrito, em requerimento padronizado, do qual constarão:


 

I – o endereço residencial do funcionário;


 

II – especificação da linha de ônibus necessária para o deslocamento residência-trabalho e vice-versa;


 

III – autorização do funcionário para o desconto, em folha de pagamento, da parcela de 6%(seis por cento), nas condições previstas nesta Lei;


 

IV – compromisso a ser firmado pelo funcionário, sob responsabilidade, de que somente utilizará o vale-transporte para o seu próprio e efetivo deslocamento residência-trabalho  e vice-versa.


 

§ 1º - Os requerimentos serão analisados por uma Comissão nomeada pelo Chefe do Executivo, através de Portaria, composta da seguinte forma:


 

I – Um Membro do Departamento de Recursos Humanos, que exercerá sua Presidência, com direito a manifestação e voto nos processos;


 

II – Um Membro da Secretaria de Negócios Jurídicos;


 

III – Um Membro da Seção Pessoal.


 

§ 2º - A Comissão emitirá parecer sobre os pedidos, analisando-os sob o prisma do preenchimento dos requisitos legais, bem como da necessidade fática da concessão do benefício. 


 

Artigo 5º. O desconto da parcela de 6%(seis por cento), de que trata o artigo 3º desta Lei, terá por base o período a que se refere o pagamento dos vencimentos, e se processará na ocasião deste.


 

Parágrafo único – nos casos em que a despesa se situe aquém da parcela de 6%(seis por cento), que compete ao funcionário, o desconto será efetuado de acordo com o número de vales efetivamente concedidos.


 

Artigo 6º. O Vale-transporte será concedido por prazo indeterminado.


 

Parágrafo único – O benefício ficará sustado durante as férias,  licenças e afastamentos a qualquer título, sendo restabelecido quando do retorno do servidor.


 

Artigo 7º. O benefício do Vale-transporte cessará:


 

I – por expressa desistência do funcionário;


 

II – pela exoneração, demissão, aposentadoria, falecimento ou qualquer outro ato que implique exclusão do serviço público municipal.  


 

III – pela cassação, que ocorrerá pelo uso indevido do Vale-Transporte, devidamente apurado em processo administrativo com direito a contraditório e ampla defesa.

 

Artigo 8º. – As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas no corrente exercício, por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.


 

Artigo 9º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 22 de dezembro de 1.998. – XXXV – Ano de Emancipação.

                                                              JOÃO SOUTO NETO

                                                                 Prefeito Municipal

 

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

                                             MARIA ANGELA BELINI DOS SANTOS

                                                         Secretária de Administração
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